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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 081/2017. Em, 02 de Outubro de 2017.

CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃO CABO-FRIENSE 
AO SR. WALTER COELHO LACERDA FILHO.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
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Art. Io Fica concedidoTao-Sr. Walten Coelho -Lacerda Filho o Título de Cidadão 

Cabo-friense, que 1 he^ser á|en tr eguetem;Sessão^So 1 encTda.Câmara Municipal de Cabo 

Frio. D\ '>

Art. 2o Esta Resolução,entra'em vigor ná dãta'deisua;publicação.
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JUSTIFICATIVA:

Walter Coelho Lacerda Filho, nascido em 20 de novembro de 1961, na cidade de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. É casado há 32 anos com Selma Lucia Pereira Lacerda, tem 
dois filhos, Matheus Pereira Lacerda e Caio Pereira. Conhecido carinhosamente como “Waltinho,” é 
admirado por muitas pessoas, pois apesar do jeito sério e exigente sempre procurou ensinar a todos o 
que sabe, cativando os que com ele convivem.

Sua política sempre foirde.exèrcerXeíj^traSalho^da^melhor maneira possível tornando-se
V j i iX----7

sempre amigo dos demais servidoresr^Nunca mediu esforços;para ajudar o próximo, sempre acolhendo 
os mais necessitados,^v^^destacárJqi^seuíCoi^ão^è^nriensoTeFsua/casájniuito acolhedora, sempre 

participou de cursos e

Desde crianças tinha o sônho'de morar*em Gabo;Frio?Enrl978, este sonho foi realizado pelos 
seus irmãos, o Vereador Walmir Lacerda e a professora Walcy Lacerda. Em 1989, teve a oportunidade 
de iniciar atividades profissionais na Câmara Municipal de Cabo Frio como “^Assessor Legislativo. Em 
1991, exerceu a função Jde chefe de transporte|na-Préféitura de Cabo Frio.1 Em 1992, exerceu a função 
de Assessor Administrativo, durante 2 anos na Prefeitura^de Cabo Frio. VC *

/ A V'-------—^ (f J\ \
Conselheiro Tutelar por 3 mandatos, com expressiva'votação." Em-: 1992 até 2016 exerceu 

atividades profissionais no Colégio Estadual 31 de Março, como auxiliar'de secretaria. Em 2005 até, 
2012, exerceu suas atividades profissionais,como Coordenãdor,do Programa-'Projovem. De 2016 até a 
presente data Assessor]Administrativo'jio'CÍVipCA de CabolFrio. Devido a Janto tempo residindo 
neste município^qué o acolheu conTàsüa família com muito carinho^se senteita obrigação de retribuir 

aos Cabo-friensés,. com vários sérviços sociais, com dedicação e afinco, quando,solicitado.

, • Sala âá§ Sessõesr02 de Outubro de 2017.
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